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I.]DITAL DO PRECÃO PREST]N(]IAL FECO]\IÉRCIO . MA N" (X)7/2022, SESC

\t.{ \'00{/2022 E SENAC \rA N" 005/2022

oB.IETO: CouLrataçilo dc cnlpresâ cspacializada. deYiilamcntc liccnciada. para prcshçào de scrr iço

dc çolcta. transporlc. tretanlerllo e destinaçào linal dc rcsirluos peíencenle a classc ll (rcsiduos rrào

PcÍigosos). paÍâ uso no Condominio l'h( OMI-.R(llO SISC e SIIN-AC. cdillcio l'rxncisco (iuimrrães

c Souza. localizado na Arcnida dos Holandeses. s,'n. Qd 0.1. Jardinr Renascença Il Sà(J t-Lris - NlA.
conli)rme cspr'cillcâções do anexo I do hditald.' l.icilaçâo.

A\'ISO I)E ESCL-{RT.,('I \I I.]\ II)

^lrrcscntanlos 
ahâi\o as resposus dos pcrlidos de esclarecinrcnlos da cmprcsal l:volução Construçôcs

c Sen,iços ElltELl, rctcrcnte ao I'rocesso Licilalirrio. \'lodalidade. l'regão Prcsencial
FF.CONTÉRCIO - \tA n'',. 007/2022. SIiSC - ltA n" 00.1/21)22 c SENAC - trt,\ í" l)05/21122.

E\ oluçâo (lonstruçôes e Serviços EIRf,LI

t,liDlD():

Goslaria dc esclârecer unra dúlida. no itcnr 7.8 A empresa licitanlc deverá ap rcscnlar declaraçào clc

quc rcalizou lislr)ria túcnica dos ambicnles cornuns do Condominio F l-.COMIRCIo ' Sl-SC ' SF:\^( .

e se cientilicou clas cr.rndiçôes e das peculiaridades dos scniços a serem c\ccutad(rs. das possíreis

clillculdadcs. irrclusir c a necessidad0 lrcnsal dc materiais a serem ulilizados na prestaçào dos scrr iços.

para lins de elaboraçi-io da proposta comercial e o devido cunlprinlento contralual. ll(rslttria de saber sc

preciso rcalmcntc làzcr a Yistoria. ou posso tàzcr uma declaraçâo de disl^-nsa de ristoria mc

rcspoúsabilizâdo. caso seja necess2irio rcalmente iazer a !isloria Sostaria de agcndar prcvianlente

scguindô o disposto no edital em 3. IiSCL^RECIMITN IOS I)Fl DUVIDAS: Atc as 17h10 do dia
t)1.05.1012. na sedc da Administração Rcgionalda FFICOIvÍllRIO-M^, SESC - N'l^ e SllNÀC - MA.
por mcio dc docunrentação íõrmâl prdocolizada pela Comissào lntcgmda de Licilaçào ou pelo t'-rrail:
pr!'sao i? ma.senac.br CO\ DO\41\ lO I:FCOI\íE.

Sào l-uis - l\Í.\.29 de âbril dc 2{)21

1..I ran Cnrtloso ]lluhm
President! da Comissão Inregrada dc Licitaçào

I{ESPOSTA:

O ScrYiço Naciorldl de Apren<lizagcm Comercial SENAI I M^.lrtra\'és da Colllissâo hrtegrâda de

l.icitaçâo inlbrma quc a declâração de \'isloria lécnica deverá scr apresenladâ conli)rmc o ilcm 7-8 do

Edital de Licilaçâo. Int-orma ainda quc a vistoria poderá scr agcrrdâda pelo telclonc (()8) ll9'1 6155'


